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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
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Iranildo Florisvaldo Maranhão

ENDEREÇo: Rua Aroeira do Campo, BR z3o, KM 6r, QrCL 16 - Cond. Greenville
São Miguel de Itaipú. CEP: 58.37-ooo
TELEFoNE: (83) 9998r-9587
E-MAl L: iran.maranhao@hotmail.com
EST. CIVIL:

Casado
NATURALIDADE:

Texeira-PB
PROFISSÃO:

Corretor de Imóveis

55728o SSP-PB
NS IDENTIDADE:

2o6332.464-68
N9 CNPJ OU CPF:

N9 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE:

REQUER de V. Ex que se digne
conceder-lhe

Solicito atualização cadastral, colforme documentação em anexo.

r5loSlzoz3DATA:

ASSI EQUERE
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

sERVrÇO NoTARTAL E REGTSTRAL
,.DR. JOSELIO PAULO NETO"

Salete Gornes de MendonÇa Santos
Cficiala e Tabeliâ

: .. , : ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA

OUTORGANTES HUGO MALTA DE REZENDE
JUNIORE SUA ESPOSA

: .: . ii.: IRANILDO FLORISVALDO MARANHÃO

,' , LOTE_pE TERRENO SOB No. 25 DA QUADRA
23 STTUA NO OTEAMENTO ''P IA BELA II''L
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1o Transtado Livro E-13 i:ls 09110 *ete 11101t2012

Av. Americo Falcão, 1050, Centro, 58.315-000 - Lucena-PB
Telefones: (0xx83) - 3293-1262

NESTA CIDADE DE LUCENA - PB



REPUBLICA FEDERATIVA DO
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ESTADO DA PARAíBA
COMARCA DE LUCENA

SERVIçO NOTARIAL E REGISTRAL
"DR, JOSÉLIO PAULO NETO"

Escrituras, Registro de lmóveis, Protesto, Títulos e Documentos,
Procuraçóes, Reconhecimentos de Firma,

Autontacações, Rãgistro dê Nascimonto, Casamento e Óoito
Tabeliã e OÍiciala: Salêtê Gomes de Mendonça Santos

Av. Américo Falcão, í050, Centro - Telefone: (0xx83) 3293.1262

ESCRITU PÚBL]CA DE COMP E VENDA

E-13
Fls. 09/10
í o Traslado.

Saibam quantos este pÚblim instrumento de escÍitura
pública dê compra e vende, bastante virem, quê aos doze dias do mês de janêiro
do ano dois mil e doze (1210112012), nesta cidade de Lucena, Comarca de lgual
nome, Estado da Paraíba, República Fêderativa do Brasil, em meu cartório,
perante mim Tabeliã Compareceram partês entre sí justas e contratadas a saber:
De um lado Como Outo antes Vendedores: @

R BIA LÉR brasileiros,
casados, maiores, proprietários, inscritos no CPF no. 127.193.904153 e
386.364.174149, respectivamente, residentes e domiciliados em João Pessoa - PB,
êla rspresentade nêste ato por sêu bastanle procr.rrador Sr. HUGO MALTA DE
REZENDE JUNIOR, já qualificado acima, conforme procuração arqu tvada neste
cartório; E de outro lado Como Outorgado Comprador: IRANILDO FLORISVALDO
MARANHÂO. brasileiro, maior, comerciante, inscrito no CPF n'206.332.4&t/68,
portador da Carteira de ldentidade no. 557.280-SSP/PB, casado sob o Rêgimê da
Parcial de Bens com a Sra. PATRiCIA OLMIRA MARANHÃO, brasileira, casâda,
maior, bioquímica, inscrita no CPF no. 485.556.224168, portadora da carteira de
identidade no. 864.037-SSP/PB, residentes e domiciliados na Rua Presidente
Whasgnton Luis no. 822, Bessa, em João Pessoa - PB. Pela outorgante vendedora
acima referida, através do seu representante legal, me foi dito que a justo título de
aquisição legal tornou-se senhora e legítima possuidora dos imóveis: Lote de
têrreno sob no. 25 da quadra "23", medindo í4m00 de frente e fundos por
25m00m de comprimento de ambos os lados, situado no lotêamento
denominado "PRAIA BELA ll", distrito de Fagundes, nesta cidade de Lucena -
PB, com seus limites ceÉos conhecidos e respeitados, devidamente rêgisfado
no Cartório do Registro Geral de lmóveis de Santa Rita-PB, no livro 2-CC fls. 07
sob no. de ordem R4 dâ matrícula 14.866 em data de 03 de setembro dê 1999,
apresentaram a Guia de Recolhimento do lTBl e a Guia de Comunicação, avaliado
nesta data pela importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme Guia de
pagamento do lTBl, a base de 20Á, sobre o valor, junto a Prefeitura Municipâl de
Lucena - PB, que ficam arquivadas neste cartório, importância essa que nestê ato
recebeu do outorgado comprador, em moêda conente e legal do país, que
contaram e acharam exata, pelo que dão aquela plena e geral quitaçáo. Pêla
outorgânte vendedora, através do sêu representante legal, me foi dito que vendia
como de fato vendido tem ao outorgado comprador acima mencionado o referido
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

imóvel descrito e desde já cede e transJere ao mesmo
domínio, direitos e açÕes que sobre o aludido imóvel exercia para que possa o r
mesmo comprador dele usar, gozar e livremente dispor como seu que é e Íica
sendo de hoje em diante por força desta escritura e da cláusula constituti,
obrigando-se a lazer esta venda sempre boa, firme e valiosa e a responder pela

evicção de direito e renuncia toda ação, exceção ou privilégios que invocar possa,

havendo aqui por súpridas as cláusulas necessárias neste contrato. Pelo outorgado
comprador, me foi dito que aceitava a presente escritura em seus expressos
termos. Certifico que me foram apresentados documentos que trata a Lei Federal
7.433 de l8 de dezembro de 1.985, arquivados. Certifico ainda, que CIs outorgantes,
declaram em cartório que não estão sujeitos a apresentação da Certidão Negativa
de Débito do INSS, isentando o cartório de qualquer responsabilidade Civil ou
Criminal, conforme Decreto Lei no 2.038 de junho de 1983, que modifica disposições
do Decreto - Lei no 1.958 de 09 de setembro de 1.982. Ficam dispensadas as
testemunhas conforme provimento 03/87 da Corregedoria Geral da Justiça deste
Estado, dou fé. Eu, SALETE GOMES DE MENDONÇA SANTOS -Tabeliã Pública
(ass). Por si e P.P. HUGO MALTA DE RESENDE JUNIOR; IRANILDO
FlOirtSvnLDO MARANHÃo; PATRíCH OLIVEIRA MARANHÃO. Era o que se
continha em dita escritura aqui fielmente transcrita, dou fé.
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RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletrônico

Prefeitura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

0072612023 I RANILDO FLORISVALDO MARANHÃO

TIPO

tN,toetLÁRto - oADASTRo -
ALTERAÇÃO

ORIGEM

PREFEITURA DE LUCENA

PROTOCOLO GE[.IAL

DESTINO

PREFEITURA DE LUCENA

PLANEJAMENI-O . DIVI§Ào DE

DATA

1510812023 09:09:51
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